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PRPEITURA JIONICIPAL DB liQUARITilfGA 

L E I n.1.2 2 7,de 04 de novembro de 1.971 

DIS�E SOBRE A ilEHTURA DE U1I CR!DITO SUPI.FJ«EMTAR 

NO V AIOR DE CRl6.053,44,seia mil cinquenta e trla 

Cl'W!leiroa e quarenta • quatro centavo•, • dá ou-/ 

traa ,PrOvidlnci•e. 

O SEftHOR DOU1'0R .A.DAIL 1'0NES DA SILVA, Prefeito 1(1mici.i-l dt Taquaritinga 
-

ueendo dpp atribuiçoes que a lei lbe conter•, 

Fil SABER, que a Clmara )flanicipal decreta e ai.e pro-•lga a e88Uinte l.eis 

Artigo l.11 - Fica aberto na Contadoria Mtintci.i-1 de 

Taquarit�, Wll crédito aupl.ementer no val.&r de Crt6.053,44 •eia 11111.,

cinquenta • trls c:ruse iroe e q••erenta • quatro centavos, pera ocorrer -
-

despeeee com a supl.eaentaçao "ªª e88Uintn verbae do orçeaento vigentes 

31.u.29 

31.U.61. 

32.31.82 

DEP'll:SA i SBHJRAJIÇ.A. 
e)-Tiro de Guerra 

Despee&ll de Custei o 

Pessoal. Civil 

oi-vencimentos.......................... 620,74 

EOOCAÇÃO E CULrol'.A 

a)-Escolas Mun1cipais 
Despesas de Custeio 

Deep.Variáveis e/Pessoal. Civil 

Ol-Venciaentom • • ••••••••••••••••••••••• • 5.000,00 

Transf.de .A.esiet. e Pxew.Soçi•l 

In•tivoa 

Ol..01.Provmto• 

01-Proventoa de Pessoal. Inativo......... 432,70 

f O T .A. L crt • • • • ••••••••• 6.053,44 

Artigo 211 - O val&r do presente or 6dito eer' cobex 

to com recursos provenientes do que consta no Art.43 § 311 da Lei Fed eral 

nll 4.320/64, que dis entender se por excuso de arraoa"eção para !in• -

dlete artigo, o saldo positivo dae dif'er anças, acn••••ladae mie a de;en 

tre a mecedação prrrista e a reali r-ada, considerando se •inda a tend'!! 

eia do exercício. 
Artigo 311 - Esta l.ei antrartl 1111 Tig&r na data de -
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conttm1açao d& lei n.l.2 2 7,de 04 de noveabro de 1971 

sua Plb)icação, revogadas &e disposiçÕ s em contrário. 

Prefeitura llunicipal de 

Doutor 

' 

it , ea 04 48 novembro de 1.971.-

1 Nunes da Sil: 

Kuni.ci� 

1 
/ 

Regietrada 

de 1.971.-

• Plblicada na Secretaria da Prefeitura, em 04 de nove•bro 

strativo 




